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a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 

 
C O N F E R E: 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 
POLÍCIA MILITAR 

 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 23 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Boletim  Geral   
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários 
 
Para o dia 24 (Sexta-feira) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Elza  DF   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
(Sem alteração) 

 
3ª  P A R T E 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
1.1.0.   Da Secretaria Executiva de Coordenação da Secretaria de Defesa 
            Social 

 
Nº 888, de 06 DEZ 2004 
 
O Secretário Executivo de Coordenação, no uso das atribuições, e 

atendendo ao contido no Ofício nº 368/Div.Pes/Cor Ger/SDS,  
 
R E S O L V E: 
 
I - Lotar na Corregedoria Geral, para efeito de regularização, a/c de 10 

NOV 2004, o Sd PM Mat. 19601-0, Daniel Agripino do Nascimento. 
 

(Transcrita do DOE nº 228, de 07 DEZ 2004) 
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6.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 
 
6.1.0.   Determinação 

 
Determino aos Oficiais instrutores da APMP e CFAP, que só ministrem 

suas aulas em sala, trajados com o Uniforme 3º B ou 3º C, salvo nos casos em que a 
instrução exija uniforme específico. 

 
Esta determinação entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

os Comandantes da APMP e CFAP encarregados do seu fiel cumprimento. (Nota nº 
081/2004/DEIP). 

 

4ª  P A R T E 
 
IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Inquérito Policial Militar 
 
1.1.1.   Prorrogação de Prazo 

 
Maj PM Mat. 1936-4/PIP, Adelson Carneiro de Andrade, Encarregado 

do IPM, solicitou a este Comandante Geral, por meio do Ofício nº 036/IPM, de 26 
NOV 2004, prorrogação de prazo para a conclusão do IPM, nos termos do § 1º do 
Art. 20 do CPPM, o qual foi designado por meio da Portaria do CG nº 1277, de 17 
SET 2004: - Concedo. (Nota nº 138/DP-3/SSJD/SC-3). 

 
1.2.0.   Sindicância 
 
1.2.1.   Prorrogação de Prazo 

 
Prorrogo, por mais 10 (dez) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos 

da Sindicância, para o qual foi designado por meio da Portaria do Comando Geral nº 
1369, de 22 OUT 2004, como Sindicante o 1º Ten PM Leonardo Augusto C. Xavier, 
conforme solicitação descrita no Ofício nº 019/Sind., de 03 DEZ 2004. (Nota nº 
139/DP-3/SSJD/SC). 

 
Prorrogo, por mais 10 (dez) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos 

da Sindicância, para o qual foi designado por meio da Portaria do Comando Geral nº 
013, de 13 OUT 2004, como Sindicante o Maj PM Gilmar de Araújo Oliveira, 
conforme solicitação descrita no Ofício nº 07/Sind., de 30 NOV 2004. (Nota nº 
600/DP-3/SSJD/SC). 
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II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação em 

Boletim Geral. 
 

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
  
4.1.0.   Extrato de Contratos 

  
1. Contrato nº 014/04, celebrado entre o CASIS e Bruno Lumack do Monte Loyo; 
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios diversos para o aprovisionamento do 
Sistema de Saúde da PMPE; Valor: R$ 30.564,80, Empenho nº 261, de 11 FEV 
2004, Vigência: 19/FEV a 18 AGO 04; data da assinatura 19 FEV 04. 
 
2. Termo Aditivo nº 205/04 ao Contrato nº 014/04, celebrado entre o CASIS e 
Bruno Lumack do Monte Loyo; Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios 
diversos para o aprovisionamento do Sistema de Saúde da PMPE (acréscimo de 
10,19% no valor contratual); Valor: R$ 3.116,20, Empenho nº 803, de 25 MAI 
2004, data da assinatura 25 MAI 04. 
 
3. Termo Aditivo nº 065/04 ao Contrato de Credenciamento/2003, celebrado entre 
o CASIS e FISIOCENTER – Clínica de Fisioterapia e Ortopedia F/C; Objeto: 
Prestação de Serviços Médicos, Laboratoriais e Hospitalares ao Sistema de Saúde 
da PMPE (Prorrogação do Prazo de Vigência); Empenho nº 0055, de 02 JAN 04; 
Vigência: 1º JAN a 31 DEZ 04, natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 
JAN 04. 
 
4. Termo Aditivo nº 066/04 ao Contrato de Credenciamento/2003, celebrado entre 
o CASIS e Pro-Matre de Juazeiro; Objeto: Prestação de Serviços Médicos, 
Laboratoriais e Hospitalares ao Sistema de Saúde da PMPE (Prorrogação do Prazo 
de Vigência); Empenho nº 0056, de 02 JAN 04; Vigência: 1º JAN a 31 DEZ 04, 
natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 JAN 04. 
 
5. Termo Aditivo nº 067/04 ao Contrato de Credenciamento/2003, celebrado entre o 
CASIS e Fisioclínica - Clínica de Fisioterapia e Osteopatia São Marcos; Objeto: 
Prestação de Serviços Médicos, Laboratoriais e Hospitalares ao Sistema de Saúde da 
PMPE (Prorrogação do Prazo de Vigência); Empenho nº 0057, de 02 JAN 04; 
Vigência: 1º JAN a 31 DEZ 04, natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 
JAN 04. 
 

(Transcrita do DOE nº 228, de 07 DEZ 2004) 
 
5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

Descansa no Senhor, e espera Nele; não te enfades por causa daquele 
que prospera em seu caminho, por causa do homem que executa maus desígnios. 
(Salmos 37:7) 

23 DE DEZEMBRO DE 2004           03 

_____________________________________________________________ 
 

1.2.0.   Do Comando Geral  
 

Nº 1516, de 03 DEZ 2004 
  

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da  
                   Comissão de Licitação do CREED - Abreu e Lima 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97; 

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar o 1º Ten PM Mat. 940249-7, Jorge Marcelo dos S. 

Barbosa de Melo da qualidade de Membro da Comissão de Licitação do CREED - 
Abreu e Lima;  

 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Membro o 

1º Ten PM Mat. 940244-6, Alessandro Leandro do Nascimento;  
 
III - Reconduzir para comporem a Comissão na qualidade de Presidente 

e Secretário o Cap PM Mat. 1923-2, Adalberto Freitas Ferreira e o Cap PM Mat. 
920499-7, Marco Aurélio de Holanda Barros, respectivamente;  

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° DEZ  2004.. 

 

(Transcrita do DOE nº 228, de 07 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1517, de 03 DEZ 2004 
  

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz Membros da  Co- 
                   missão  de Licitação do CSM/MB - Abreu e Lima 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97, 

 
R E S O L V E:  
 
I - Dispensar da qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do 

CSM/MB o 1º Ten PM Mat. 930386-3, Eliel Tomaz de Aquino;  
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II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de 

Presidente o Cap PM Mat. 01915-1, Josué Limeira da Silva Júnior;  
 
III - Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 

Secretário e Membro o Sd PM Mat. 24004-4, José Carlos Carneiro da Silva e o Sd 
PM Mat. 17827-6, João Ferreira Gomes de Andrade, respectivamente;  

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
V - Contar os efeitos desta Portaria a/c de 1° DEZ 2004.  
 

(Transcrita do DOE nº 228, de 07 DEZ 2004) 
 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 
 
“O Comandante Geral recebeu o Ofício nº 493, de 12 NOV 04, oriundo 

da Polícia Civil de Pernambuco (Delegacia da 48ª Circunscrição – Aliança-PE), 
assinado pelo Bel. José Sérgio de Oliveira, Delegado Titular, conforme texto a 
seguir: 

 
Senhor Comandante Geral, informo a V.Sª. que por volta das 23h30 do 

dia 06 do corrente, na PE-62, defronte ao Bar da Chã (depois do trevo que dá acesso 
à usina Aliança no sentido Aliança-Goiana), neste Município, três mulheres e seis 
homens aproximadamente, pararam um caminhão de transportar cana-de-acúcar e 
renderam o motorista (não tendo sido, nem o caminhão nem o motorista 
identificados até o momento). 

 
Quando o automóvel Vectra na cor verde, placas KFH-6379/PE 

aproximou-se pela rodovia, no sentido Aliança/Goiana, os bandidos obrigaram o 
caminhoneiro a atravessar o caminhão na estrada, obstruindo a passagem do 
automóvel, ocasião em que o motorista deste tentou dar a volta por trás do 
caminhão, contudo passou a ser alvejado por disparos de armas de fogo efetuados 
pelos ladrões que estavam em cima da carroceria do caminhão. 

 
Quando o Vectra parou, os meliantes abordaram seus passageiros, o 

Sr. Gerivaldo Freire do Nascimento, a Srª. Luciene Lima Freire do Nascimento e o 
Sr. Francisco Canindé Bernardo, retirando-os do veículo e levando-os para dentro 
do banheiro do bar, que estava fechado, passando a espancá-los, identificando cada 
um. 
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Elias  Pereira da Silva Sd PM 19814-5 3ªCPM/2º 
BPM/Goiana 

Ivaldo Rocha de Carvalho Sd PM 19814-5 3ªCPM/2º 
BPM/Goiana 

Otávio Sevério de Oliveira Sd PM 30280 3ªCPM/2º 
BPM/Goiana 

Fernando Moreira da Silva Sgt PM 29489-6 PCS/2º BPM 
Alexandre Pereira dos Santos Sd PM 31676-8 PCS/2º BPM 

 
Destarte, o subscritor Elogia Individualmente cada policial militar acima 

nominado, solicitando desse honrado Comando as cabíveis providências no sentido 
de ratificar o presente elogio, determinando a competente publicação no respectivo 
Boletim Interno de serviço, o que honrará a todos nós, sobretudo pela coragem, 
abnegação e empenho demonstrado, o que corou de êxito e brilhantismo o trabalho 
realizado. Na oportunidade, apresento-lhe minhas estimas. Atenciosamente.” Bel 
José Sérgio de Oliveira – Delegado Titular. 

 
3.0.0.  PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1568, de 17 DEZ 2004 

 
EMENTA: Designa Oficial para dar continuidade em Proceder 
                   Inquérito Policial Militar 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “f” do Código de Processo Penal 
Militar; 

 

Considerando o exposto no Ofício nº 009/IPM, de 29 NOV 2004, 
versando sobre solicitação de substituição de encarregado, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar a Ten-Cel PM Mat. 1903-8/CASIS, Maria de Fátima 

Sabino do Nascimento, em substituição ao Maj PM Mat. 1940-2/21º BPM, Arlis 
Gadelha Xavier, para dar continuidade ao Inquérito Policial Militar em torno dos 
fatos constantes dos seguintes documentos autos originais da Sindicância e sua 
Solução, instaurada por meio da Portaria CG nº 620, de 21 JUL 02, com 134 (cento 
e trinta e quatro) folhas, a qual teve como sindicados: Cb RRPM Mat. 608647, 
Cícero Albnor Gonçalves Pereira e o Sd PM Mat. 950634-9/BPRp, Reginaldo Alves 
da Silva, oriundo do Ofício nº 21/02/Sind. do Comando de Policiamento do Interior 
(CPI), datado de 23 AGO 2002, com o objetivo de apurar indício de crime militar 
quando do recebimento indevido de vencimentos por parte do ex-Sd PM Mat. 
950634-9, Reginaldo Alves da Silva (falecido) por ocasião da sua situação de 
desertor da Corporação; 
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Chegando a 3 Km de distância aproximadamente da BR-408, em terras 
do Engenho Cangaú, a Autoridade Policial e os demais policiais interceptaram a 
quadrilha que, ao perceber a abordagem adentrou no canavial, sendo apreendidas 
naquele momento  as adolescentes Ruth Gomes Freitas e Fernanda Rufino Silva do 
Nascimento. 

 
Apesar das várias incursões pelo canavial, o restante dos integrantes da 

quadrilha não foram detidos. 
 
Em desfavor das adolescentes Ruth Gomes Freitas e Fernanda Rufino 

Silva do Nascimento foi lavrado o respectivo Auto de Apreensão em Flagrante de 
Ato Infracional, sendo, na manhã do dia 08 NOV 04, apresentadas à Promotoria de 
Justiça da Vara da Infância e da Juventude desta Comarca. 

 
Também pela manhã, policiais civis e militares deste município, 

conseguiram apreender a adolescente Raquel Gomes de Freitas, a qual também foi 
apresentada à Promotoria de Justiça da Vara da Infância e da Juventude desta 
Comarca. 

 
Deram apoio às busca dos meliantes, policiais militares do destacamento 

local da PMPE, da Companhia da PMPE de Goiana, do Choque, da ROCAM e da 
2ª Seção do 2º BPM, abaixo relacionados, sem os quais, seria praticamente 
impossível o êxito dos trabalhos, a saber: 

 
Nome Cargo Mat. Lotação 

João Inácio Pereira Filho Cb PM 16583-2 Aliança 
Manoel Souza da Silva Sd PM 29495-0 Aliança 
Vandoir Ramos da Silva Sd PM 27255-8 Aliança 
Almeres Renato da Silva Sd PM 19697-5 Aliança 
Manoel João Ribeiro Sd PM 920115-7 Aliança 
Luiz Oliveira Farias Sd PM 27329-5 Aliança 
Rinaldo Raimundo Francisco Sgt PM 29194-3 Choque 2º BPM 
Humberto Paula Sacramento Sd PM 28115-8 Choque 2º BPM 
Huberto Sebastião de Santana Sd PM 91021-8 Choque 2º BPM 
Nelson de Oliveira de Lima Neto Sd PM 31707-1 Choque 2º BPM 
José Marculinu da Silva Filho Sd PM 98040-9 Choque 2º BPM 
Edson Pereira da Silva Sd PM 29460-8 Choque 2º BPM 
Gilbernan Xavier de Freitas Sd PM 26453-9 ROCAM 2º BPM 
Marcio de Figueiredo Falcão Sd PM 30803-0 ROCAM 2º BPM 
Djair Pereira da Silva Sgt PM 28102-6 3ªCPM/2º 

BPM/Goiana 
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Descobrindo que o Sr. Gerivaldo Freire do Nascimento é o famoso 
cantor Evaldo Freire, colocaram-no dentro do Vectra juntamente com sua esposa, 
Srª Luciene Lima Freire do Nascimento, levando-os para dentro do canavial. 

 
Estando no canavial os criminosos passaram a ligar do telefone celular 

do cantor para seus familiares, exigindo resgate. 
 

Daí passaram a negociar o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelo 
resgate dos reféns com o Sr. Valter Francisco de Lima, cunhado do cantor Evaldo 
Freire e irmão da Srª. Luciene Lima Freire do Nascimento.  

 
O Sr. Valter entrou em contato conosco pedindo instruções para a 

negociação do resgate, conseguindo fecha-las no valor do R$ 3.000,00 (três mil 
reais) e um aparelho de DVD, ocasião em que o instruímos a não se comprometer 
em fazer o que não teria condições de cumprir e a seguir a risca o que lhe fosse 
mandado fazer para entrega do valor do resgate, sempre se certificando de que os 
reféns estavam com vida, o que foi feito. 

 
Por volta das 05 horas do dia seguinte, 07 NOV 2004, o Sr. Valter veio 

com um veículo e deixou o valor do resgate na BR-408, no trevo do primeiro acesso 
a esta cidade no sentido Recife/Aliança, pondo o dinheiro dentro de uma maleta e o 
DVD em cima dela. 

 
Nesse momento a Autoridade Policial, que estava fazendo uma campana 

a uns 500m do local, passou pelo trevo num Uno de cor vinho pertencente à 2ª 
Seção do 2º BPM, juntamente com o Sgt PM José Fernando Moreira da Silva e o Sd 
PM Alexandre Pereira dos Santos, vendo ainda o meliante que corria pelo matagal 
com o aparelho de DVD e uma maleta de cor cinza e outros que corriam num 
caminho mais acima, contudo nada foi feito naquele momento, para não 
comprometer as vidas dos reféns. 

 
Seguindo com o veículo mais adiante pela BR-408, no sentido 

Aliança/Recife, a Autoridade Policial e os PM’s da 2ª Seção encontraram os reféns, 
que haviam sido liberados e desciam uma elevação por dentro da cana cortada, 
caminhando no sentido da BR-408, ocasião em que o Delegado identificou-se e os 
trouxe em segurança para esta DEPOL. 

 
Imediatamente a Autoridade Policial saiu com os PM’s da 2ª Seção, com 

os agentes de polícia que estavam de plantão do Pluriemprego, Carlos Alberto da 
Silva Melo e José Martins Leite, com o agente de polícia de plantão desta DPOL, 
Paulo Sérgio Cavalcanti, e com os policiais militares do destacamento local da 
PMPE, Soldados PM Vandoir Ramos da Silva, Manoel Souza da Silva e o Cb PM 
João Inácio Pessoa Filho, tomando o rumo do Engenho Cangaú, neste Município. 
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Descobrindo que o Sr. Gerivaldo Freire do Nascimento é o famoso 
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Srª Luciene Lima Freire do Nascimento, levando-os para dentro do canavial. 

 

Estando no canavial os criminosos passaram a ligar do telefone celular 
do cantor para seus familiares, exigindo resgate. 

 
Daí passaram a negociar o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelo 

resgate dos reféns com o Sr. Valter Francisco de Lima, cunhado do cantor Evaldo 
Freire e irmão da Srª. Luciene Lima Freire do Nascimento.  

 
O Sr. Valter entrou em contato conosco pedindo instruções para a 

negociação do resgate, conseguindo fecha-las no valor do R$ 3.000,00 (três mil 
reais) e um aparelho de DVD, ocasião em que o instruímos a não se comprometer 
em fazer o que não teria condições de cumprir e a seguir a risca o que lhe fosse 
mandado fazer para entrega do valor do resgate, sempre se certificando de que os 
reféns estavam com vida, o que foi feito. 

 
Por volta das 05 horas do dia seguinte, 07 NOV 2004, o Sr. Valter veio 

com um veículo e deixou o valor do resgate na BR-408, no trevo do primeiro acesso 
a esta cidade no sentido Recife/Aliança, pondo o dinheiro dentro de uma maleta e o 
DVD em cima dela. 

 
Nesse momento a Autoridade Policial, que estava fazendo uma campana 

a uns 500m do local, passou pelo trevo num Uno de cor vinho pertencente à 2ª 
Seção do 2º BPM, juntamente com o Sgt PM José Fernando Moreira da Silva e o Sd 
PM Alexandre Pereira dos Santos, vendo ainda o meliante que corria pelo matagal 
com o aparelho de DVD e uma maleta de cor cinza e outros que corriam num 
caminho mais acima, contudo nada foi feito naquele momento, para não 
comprometer as vidas dos reféns. 

 
Seguindo com o veículo mais adiante pela BR-408, no sentido 

Aliança/Recife, a Autoridade Policial e os PM’s da 2ª Seção encontraram os reféns, 
que haviam sido liberados e desciam uma elevação por dentro da cana cortada, 
caminhando no sentido da BR-408, ocasião em que o Delegado identificou-se e os 
trouxe em segurança para esta DEPOL. 

 
Imediatamente a Autoridade Policial saiu com os PM’s da 2ª Seção, com 

os agentes de polícia que estavam de plantão do Pluriemprego, Carlos Alberto da 
Silva Melo e José Martins Leite, com o agente de polícia de plantão desta DPOL, 
Paulo Sérgio Cavalcanti, e com os policiais militares do destacamento local da 
PMPE, Soldados PM Vandoir Ramos da Silva, Manoel Souza da Silva e o Cb PM 
João Inácio Pessoa Filho, tomando o rumo do Engenho Cangaú, neste Município.  


